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EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 06 de outubro de 2025.

AL-P-(SGM) Nº 00295/2025
 
Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
RAFAEL TAJRA FONTELES

NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe,

devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo  Autógrafo do Indicativo de autoria do
Deputado Fábio Novo que: "Altera o anexo único da Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011,
que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções sociais a entidades ou
instituições públicas, sem finalidade lucrativa e que mantenham em funcionamento
regular, escolas alternativas ao sistema de ensino” ​.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial
consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 06/10/2025, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020527001 e o código CRC CC3BB28F.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.013223/2025-84 SEI nº 0020527001
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PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 06 de outubro de 2025.

INDICATIVO Nº  27  DE         DE                       DE 2025

Altera o anexo único da Lei n° 6.101, de 18 de
agosto de 2011, que autoriza o Poder Executivo a
conceder subvenções sociais a entidades ou
instituições públicas, sem finalidade lucrativa e que
mantenham em funcionamento regular, escolas
alternativas ao sistema de ensino​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo único, no que concerne a relação das instituições (ONGs) –
Subvenções Sociais, fica acrescido de uma organização não governamental: a Federação
Piauiense de Voleibol - FPV, instituição civil sem fins lucrativos, com o CNPJ 06.710.867/0001-
17, e situada na Praça Campo de Marte Verdão, S/N, bairro Centro/Norte, CEP: 64.076-410, no
município de Teresina, estado do Piauí, e declarada de utilidade pela lei estadual nº Lei nº
8.655, de 22 de abril de 2025.

Art. 2º À instituição de que trata o artigo anterior ficam assegurados todos os direitos
e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 30 de setembro de 2025.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 06/10/2025, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020527572 e o código CRC 0A5F2603.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.013223/2025-84 SEI nº 0020527572
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